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PROJETO DE LEI Nº......., DE 2011. 

(Do Deputado REGUFFE) 

 

 

 
Acrescenta o § 2º ao art. 31 da Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990, para dispor sobre 

a obrigatoriedade de se informar o valor total a 

ser pago pelos consumidores nas compras 

parceladas de produtos ou serviços, bem como 

nos empréstimos e financiamentos bancários. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo 2º: 

“Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 

suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, 

prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 

apresentam à saúde e segurança dos consumidores. 

§ 1º  ..................................................................................................... 

§ 2º Nas compras parceladas de produtos ou serviços, bem como nos 

empréstimos e financiamentos bancários, fica obrigatória a apresentação do 

valor total a ser pago ao final, incluindo todos os valores referentes a taxas e 

demais cobranças, de qualquer natureza, no momento de sua compra.”   
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei inclui ao art. 31 do Código de Defesa do 

Consumidor, a expressa obrigatoriedade de se apresentar o valor total a ser pago 

pelo consumidor, ao final de toda e qualquer compra parcelada de produtos ou 

serviços, inclusive para empréstimos e financiamentos bancários.  

 

Com isso, o consumidor saberá ao certo o valor total de sua compra ou do 

serviço bancário a ser utilizado, podendo assim comparar o valor total a ser 

parcelado com aquele valor que seria pago à vista.  

 

Sabemos que, diante das várias condições de pagamento oferecidas pelos 

fornecedores na tentativa de se vender algum bem ou serviço, o que mais importa 

ao consumidor, que é quanto ele irá gastar nesta compra, acaba por ficar obscuro e 

impreciso, causando incertezas e confusões na mente do consumidor acerca do seu 

valor total. Isso também se aplica aos empréstimos e financiamentos bancários que, 

ao contraí-los, nunca se sabe ao certo quanto pagará ao final de sua quitação. 

 

O Código de Defesa do Consumidor, lei especial que regula relações entre 

desiguais – o consumidor vulnerável e o fornecedor poderoso – contém dispositivo 

que estabelece a obrigatoriedade de se informar aos consumidores, características e 

dados corretos, claros, precisos e ostensivos na oferta de produtos ou serviços. 

Trata-se do art. 31. Porém, quando as compras de bens ou serviços são realizadas 

de forma parcelada, ou nos casos em que o consumidor contrai empréstimos e 

financiamentos bancários, todas essas características obrigatórias caem por terra, o 

que dificulta ao consumidor a percepção do real valor cobrado.   
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No intuito de proteger o consumidor na presteza de informações claras 

acerca dos preços a serem pagos nessas compras parceladas e nos empréstimos e 

financiamentos bancários, conclamo os nobres pares a aprovarmos este Projeto de 

Lei.  

 

 

Sala das Sessões, em       de                   de 2011. 

 

 

 

Dep. REGUFFE 

PDT/DF 
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LEGISLAÇÃO RELATIVA AO TEMA 
 
 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

(...) 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de 

validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 

saúde e segurança dos consumidores. 

Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Incluído 

pela Lei nº 11.989, de 2009) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


